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    ESTADO DE MINAS GERAIS


NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICAÇÃO Nº 567/2026
Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria 
Presidente da Câmara Municipal 
Pedro Leopoldo/MG

	Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Poder Executivo que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, seja realizado um estudo técnico de viabilidade para a implementação de um fluxo de atendimento de Urgência e Emergência no Centro Oftalmológico Municipal de Pedro Leopoldo.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação fundamenta-se na necessidade de estruturar um suporte imediato para cidadãos que sofrem intercorrências agudas na saúde ocular. 
Atualmente, o serviço municipal foca em consultas e procedimentos eletivos. No entanto, a ausência de um fluxo específico para casos de urgência — como traumas oculares, queimaduras, corpos estranhos ou perda súbita de visão — obriga o paciente a buscar o Pronto Atendimento convencional, que muitas vezes não dispõe de equipamentos especializados ou do profissional oftalmologista de plantão. 
A demora no atendimento em casos críticos pode resultar em sequelas graves e irreversíveis à visão. 
[bookmark: _GoBack]A criação deste fluxo visa garantir agilidade no socorro especializado, otimizando os recursos da saúde e assegurando um atendimento humanizado e eficiente à população de nossa cidade.

Sala das Sessões, 27 de abril 2026

Salim Salema Pimenta
Vereador
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